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COMUNICAÇÃO SOBRE TRANSAÇÃO ENTRE PARTES RELACIONADAS 

 

A BRF S.A. (“BRF” ou “Companhia”) (B3: BRFS3; NYSE: BRFS), nos termos do 

inciso XXXII do artigo 33 da Resolução CVM nº 80/2022, comunica aos seus 

acionistas e ao mercado em geral a seguinte transação com parte relacionada:  

 

Partes Relacionadas  

 

BRF e Marfrig Global Foods S.A. 

(“Marfrig”).  

Relação com a Companhia  

 

A Marfrig é acionista controladora da 

BRF.  

Data das Operações  Nos períodos compreendidos entre 01 

de janeiro de 2023 e 31 de dezembro 

de 2023, 01 de janeiro de 2024 e 31 

de agosto de 2024 e a partir de 03 de 

setembro de 2024. 

Objeto e Principais Termos e 

Condições das Operações 

Com base em ordens de compra 

executadas, a BRF comprou da 

Marfrig insumos e produtos cárneos: 

(i) em 2023, conforme 

indicado no item 11.2 do 

Formulário de Referência, 

R$472.903.261,14; e 

(ii) entre 01 de janeiro de 2024 

e 31 de agosto de 2024, 

R$246.850.083,20. 

Com base em ordens de venda 

executadas, a BRF vendeu para a 

Marfrig insumos e produtos cárneos: 

(i) em 2023, conforme 

indicado no item 11.2 do 

Formulário de Referência, 

R$61.319.568,66; e 

(ii) entre 01 de janeiro de 2024 

e 31 de agosto de 2024, 

R$46.316.498,56. 

 



Em 03 de setembro de 2024, a BRF e 

a Marfrig celebraram um contrato de 

fornecimento por meio do qual a BRF 

comprará insumos e produtos cárneos 

produzidos pela Marfrig. O contrato 

terá duração de 24 meses, a partir da 

data de assinatura, e o faturamento 

será feito mensalmente pela Marfrig, 

com base no volume de insumos e 

produtos cárneos adquiridos pela 

BRF. A previsão de dispêndio, para 

todo o período do contrato, é de 

R$550.000.000,00.  

Razões pelas quais a 

administração da Companhia 

entende que as operações são 

equitativas 

 

A administração da Companhia 

considera que a aquisição de 

insumos e produtos cárneos 

produzidos pela Marfrig é equitativa e 

do interesse da BRF, uma vez que a 

Marfrig apresentou interesse e 

aceitou as condições de atendimento 

à demanda integral apresentada pela 

Companhia. 

A Companhia também entende que 

as transações realizadas com a 

Marfrig foram equitativas na medida 

que foram realizadas de acordo com 

preços de mercado, bem como 

observaram prazos de entrega, 

qualidade e quantidade que 

atenderam às necessidades da BRF. 
 

Eventual participação da 

contraparte, de seus sócios ou 

administradores no processo de 

decisão da Companhia acerca da 

Operação ou de negociação da 

Operação como representantes da 

Companhia, descrevendo essas 

participações 

Não houve participação da Marfrig ou 

de seus administradores na tomada 

de decisão pela BRF acerca escolha 

da Marfrig como fornecedora de 

insumos e produtos cárneos, assim 

como tais pessoas tampouco 

participaram da negociação das 

operações acima mencionadas como 

representantes da BRF.  

 

São Paulo, 06 de setembro de 2024. 

 

Fabio Luis Mendes Mariano 



Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores 


